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Dispõe a criação do FortalBank, banco digital
municipal voltado ao apoio Íinanceiro de
autônomos, micro e médios empresários, com o
objetivo de fomentar o empreendedorismo,
incêntiver a formalização de negócios e
fortalecer a economia local.

EXMO. SR. PRESIDETTÍTE OA CÂNAINA UUNIGIPAL DE FORTALEZA

Partido Renovação De

O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos
termos do art. 138 do Regimento rnterno, vem à presença de vossa Excerência submeter
à aprecíação desta Câsa legislativa a lndicação em epígrafe, a qual, após aprovada, será
enviada ao Exmo.5r. prefeito de Fortareza, a fim de que a mesma retorne a esta casa
sob a forma de mensagem.

DEPARTAMENTo tEGrsLATrvo oa cÂunnn MUNrcrpAt DE FoRTAT-EZA, em _ de
FEVEREIRO de 2025.
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PROJETO DE III Nq

Dispõe a cÍiâção do FortâlBank, banco digital
municipal vohado ao apoio Íinanceiro de
autônomos, micro e médios empresários, com o
objetivo de fomentar o empreendedorismo,
incentivar a formalização de negócios e
fortalecer a economia local.

a cÂrrnlRa MUNrcrpAL DE FORTATEZA, por seus representantes legais, decreta e eu,Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. ls Fica ínstítuído o FortarBank, um banco digítar munícipar vortado ao apoío
financeiro de autônomos, micro e médios empresárús, com o objetivo de fomentar oempreendedorísmo, íncentivar a formaÍização de negócíos e fortarecer a economía
local.

Art' 2e o FortarBank funcionará como uma instituição financeira digitar, operada sobgestão da Prefeitura de Fortaleza, podendo firmai parcerias com bancos públicos eprivados para garantir suâ viabilidade.

Art' 3e o banco oferecerá contas jurídicas gratuitas para microempreendedores
individuais (MErs), autônomos e peguenas empresas, faciritando transações financeiras
e pagamentos.

Parágrafo único. A prataforma será acessíver por meio de apricativo e síte, permitindo
operações como pagamentos, transferências, emissão de boretos e sorícitação decrédito.

Art.4e O FortalBank disponibilizará linhas de crédito especiais para:

a) Microempreendedores lndividuais (MEls);

b) Pequenos e médios empresários;

c) Profissionais autônomos registrados.

Rua Thompson Bulcáo, 83O - Luciano Cavâlcântê
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Art. 5e Para fins de concessão de linhas d
preceitos:

e créditos, serão observados os seguintes

l- o crédito será concedído com taxas reduzidas e prazos facirítados, vísando o
crescimento dos negócios locais.

ll - o banco poderá oferecer carência de até 6 meses para o ínício do pagamento dos
financiamentos, conforme análise de viabilidade.

lll - o crédito será concedído mediante análise de viabilidade do negócio, histórico
financeiro e critérios estabelecidos pelo banco.

Art' 6e o banco poderá oferecer programas de capacitação financeira e gestão de
negócios, em parceria com o SEBRAE e outras entidades.

§ 1s - Empreendedores que aderirem ao banco e mantiverem sua conta ativa poderão
ter acesso a condições especiais em tributos municipais, como parceramento faciritado
do ISS e IPTU empresarial.

§ 2s - será incentivada a formarização de autônomos, promovendo a abertura de MErs
por meio da plataforma do banco.

AÍt. 7e A administração do Fortalgank fícará sob responsabilidade da secretaria
Municipal do Desenvorvimento Econômico - sDE, podendo contar com a participação de
instituições financeiras pa rceiras.

Parágrafo único. o banco deverá ser regulamentado e operar em conformidade com as
normas do Banco Central do Brasil.

Art' 8s o Executivo Municipal regulamentará esta lei no prazo de até 120 dias após sua
publicação.

Art' 9e As despesas decorrentes da execução desta rei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias do municípío, podendo ser complementadas por parcerías com
instítuições financeiras.

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM 
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de 2025.
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veãador Chiquínhtd
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JUSTIFTCATIVA

A ctiação do FortolBonk, banco digital municipal voltado ao a poio financeiro de

Este projeto surge com o objetivo de enfrentar os desafios econômicos da
cidade, proporcionando aos empreendedores rocais o acesso a servíços bancários e
Íinanceiros que são essenciais para o crescimento e o sucesso de seus negócios.

A importância de um banco dígítar municipaÍ como o FottotBank se dá pera
necessidade de se criar uma prataforma acessíver, prática e com custos reduzidos para
os pequenos negócios, que muitas vezes enfrentam dificurdades no acesso a crédito e a
serviços financeiros devido à burocracia e aos artos custos das ínstituições bancárias
tradicionais.

Ao oferecer contas jurídicas gratuítas, a plataforma garantirá uma gestão
financeira mais eficiente para os empreendedores, arém de faciritar trans-ações
financeíras e o pagamento de tributos de maneira simplificada.

O FortalBank se propõe a oferecer linhas de crédito com condições maís
favoráveis, como taxas reduzidas, prazos faciÍitados e carência no pagamento,
contribuindo diretamente para o desenvorvímento e a sustenta biridade dos pequenos
negócios, que são, em sua maioría, o motor da economia local,

Arém dísso, o Fo rtorBonk será uma ferramenta de capacítação contínua para os
empreendedores íocaís, ao oferecer programas de capacítação Íinanceira e gestão de
negócios em parceria com entidades como o sEBRAE. Esse apoio será cruciar para que
os empreendedores possam melhorar a gestão de sêus negócios, ampliando suas
oportunidades de sucesso e sua competitividade no mercado.

A ímplementação do projeto está sob a responsabirídade da secretaria
Municipal do Desenvorvimento Econômico (sDE), que contará com a participação de
instituíções financeiras parceíras, podendo, ainda, buscar recursos e parcerias que
garantam a sustentabilidade do banco digital.

Por todo o exposto, solicitamos a aprovação deste projeto de lei, que
certamente trará benefícios para a cidade e para o§ cidadãos fortalezenses.

autônomos, microempreendedores
empresários de Fortaleza, é uma pro
fomentar o empreendedorismo, além
promover a inclusão financeira.

indivíduais (MEls) e pequenos e médíos
posta que visa fortalecer a economia local e
de incentivar a formalização de negócios e

verea or Chiguinho dos earos
. PRD

Ruâ Thompson Bulcâo. g3O - Luciano Cavalcants
CEp- 60910-640 - Fone: (gS) S444.A3OO

Partido Renovação Dem
E


